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ENVIO DE MATÉRIAS: As matérias que serão publicadas no Diário Oficial 
de Quissamã – D.O.Q., deverão ser entregues na Secretaria de Governo, na 
sede da Prefeitura de Quissamã, até as 14h, de segunda a quinta-feira, e até 
as 10h, na sexta-feira, em mídia digital (pendrive).
RECLAMAÇÕES: Questionamentos sobre textos oficiais publicados devem 
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação Social, por escrito, no 
máximo até 10 dias após a data de sua publicação.
TELEFONE: (22) 2768-9300
SITE: www.quissama.rj.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 108/2021

Processo Administrativo nº 8748/2021

OBJETO: Registro de Preços para a aquisição de cobertor e colchonete para 
atendimento aos cidadãos e às famílias em situação de vulnerabilidade social. 

VALOR ESTIMADO: R$ 324.240,00

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 19/08/2021 – 09:00h.

LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã – Comissão 
Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 425 – Centro – Quissamã 
– RJ.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item

CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se a disposição 
dos interessados para consulta e retirada no endereço acima citado, mediante 
requerimento em papel timbrado e a entrega de 01 (uma) resma de papel A4, 
de segunda a quinta-feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 
16:00 horas, e na sexta-feira no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados 
municipais, estaduais ou nacionais, ou através do download no site http://www.
quissama.rj.gov.br.

Quissamã (RJ), 06 de agosto de 2021.

Donato Tavares de Souza

Pregoeiro
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EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO

 
1 – TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 020/2021
2- Celebrado entre o MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ – Cedente e o MUNICÍPIO DE CARAPEBUS
– Cessionário
3 – Objeto: Cessão, ao Município de Carapebus, do servidor público do Município de
Quissamã, Sr. Marvio Borba Tavares, mat. 2843, conforme Portaria nº 20.479/2021.
4 – Prazo de vigência: 01 de julho de 2021 a 31 de dezembro de 2024.
 

Quissamã (RJ), 06 de agosto de 2021.
 

Renan Barcelos Severiano
Coordenador Geral de Apoio Administrativo de Governo

Mat. 2630
 

 
 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PUBLICOS E 

URBANISMO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 100/2021
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA

A Prefeitura Municipal de Quissamã torna público, para conhecimento dos 
interessados, que o Pregão nº 100/2021, referente à Aquisição de 02 (dois) 
carrinhos para carregar caixão (cemitério) com 220 cm de comprimento por 
70 cm de largura por 80 cm de altura, em aço carbono, com 04 (quatro) 
rodas pneumá� cas (com câmara 4 lonas) de 350 x 8”, pintura epóxi, peso 54 
kg, realizado em 06/08/2021, às 11:00 horas, foi considerado DESERTO, por 
ausência de interessados.

 Quissamã (RJ), 08 de agosto de 2021.

Donato Tavares de Souza

Pregoeiro

P O R T A R I A N° 20.564/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a 
Comissão Especial de Licitação para o desenvolvimento dos trabalhos referentes 
à Tomada de Preços n° 014/2021 que trata de contratação de empresa para os 
serviços de reforma do Galpão no Canto da Saudade – Quissamã – RJ.

DONATO TAVARES DE SOUZA PRESIDENTE
JARDEL LUIZ TAVARES RANGEL MEMBRO
CHARLES ALEXANDER MIZHARI MEMBRO

 Gabinete da Prefeita, 05 de agosto de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A N° 20.564/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a 
Comissão Especial de Licitação para o desenvolvimento dos trabalhos referentes 
à Tomada de Preços n° 014/2021 que trata de contratação de empresa para os 
serviços de reforma do Galpão no Canto da Saudade – Quissamã – RJ.

DONATO TAVARES DE SOUZA PRESIDENTE
JARDEL LUIZ TAVARES RANGEL MEMBRO
CHARLES ALEXANDER MIZHARI MEMBRO

 Gabinete da Prefeita, 05 de agosto de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A N° 20.564/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a 
Comissão Especial de Licitação para o desenvolvimento dos trabalhos referentes 
à Tomada de Preços n° 014/2021 que trata de contratação de empresa para os 
serviços de reforma do Galpão no Canto da Saudade – Quissamã – RJ.

DONATO TAVARES DE SOUZA PRESIDENTE
JARDEL LUIZ TAVARES RANGEL MEMBRO
CHARLES ALEXANDER MIZHARI MEMBRO

 Gabinete da Prefeita, 05 de agosto de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 20.565/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Conceder Licença Paternidade ao servidor BRUNO DE OLIVEIRA 
SOUZA, mat. n° 5710, Professor II, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, de 20 (vinte) dias corridos a contar de 27.07.2021, conforme 
ar� go 114, inciso IV, alínea “a” da Lei Complementar n° 006/2019, de 
acordo com o processo n° 9085/2021.

Gabinete da Prefeita, 05 de agosto de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita


